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AUTORTZAR A ALTENAçÃO DE \MOVEL,
NA MODALIDADE LEGITIMAÇÃO DE
POSSE EM FAVOR DO CTDADÁO: JOSE
MARIA VASCONCELOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO PARA, NO USO dE SUAS

atribuiçÕes legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei:

Art. 'l o - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a legitimação de posse do
imóvel, localizado na Passagem Castelo Branco, s/no, bairro Cidade Alta, ao cidadão:
José lvlaria Vasconcelos. Nos termos da Lei no 4.720, de 28 de maio de 2009, com as
seguintes medidas e confrontaçÕes:

l- O imóvel tem a seguinte dimensão: 30 (trinta) metros de frente,25 (vinte e cinco)
metros na lateral esquerda,06 (seis) metros na lateral direita e 30 (trinta) metros pelos

fundos.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Salas das SessÕes da Câmara Municipal de fi/lonte Alegre 15 de outubro de 2009
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ll - Tem as seguintes confrontaçôes: frente (leste) com a Passagem Castelo Branco;

direita (norte) com terrenos edificados na Rua São Francisco de Assis; esquerda (sul)

com o cruzamento da Passagem Castelo Branco com a Travessa Olavo Bilac.
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